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CAMARA DOS DEPUTADOS 

,_A_U_T_o _R_: ____________ ~ ________________ ~I I~N_Q_D_E_O_R_I_G_E_M_: ______________________ ~ _ (DO SR. FLÁVIO OINO) . _ 

EMENTA: 

Acrescenta parágrafos ao artigo 47 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
dispondo sobre propaganda eleitoral. 

DESPACHO: 

15/0212007 - (APENSE-SE A(AO) PL-2220/199Q. PROPOSiÇÃO SWEITA A APRECIAÇAo DO PLENÁRIO 
REGIME DE TRAMITAÇÃO: PRIORIDADE) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM I I 

REGIME DE TRAMITAÇÃO 

PRIORIDADE 
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/ / 

/ / 

/ / 

/ / 
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/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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/ / 
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/ / 

/ / 
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Comissão de: Em: ----~/~ --~/--__ ~ 
A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: 
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Comissão de: Em: j 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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Flávio Dino 
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Acrescenta parágrafos ao artigo 47 da Lei nO 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, dispondo sobre propaganda eleitoral. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Apense-se à(ao) PL-2220/1999. CC"3C. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade 

Prioridade 
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DEPUTADOS . 

PROJETO DE LEI N° 1;;. DE 2007. 
(Do Sr. Flávio Dino) 

Acrescenta parágrafos ao artigo 47 da 
Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
dispondo sobre propaganda eleitoral 

Art. 1° O art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Art. 47 ............. ...... ... .. ........ .... ..... .... .... ... .. .... .... ...... ... .. ... ... ... .... ... ...... ... . 

§ 7° É obrigatória a participação dos candidatos a Vice-Presidente, 
Vice-Governador, Vice-Prefeito e a suplentes de Senador na 
propaganda eleitoral de que trata este artigo, em proporção não inferior 
a 10% do tempo destinado aos respectivos titulares; 

§ 8° Visando à distribuição do tempo destinado à propaganda na TV 
e no Rádio , os partidos políticos, por deliberação dos seus diretórios na 
respectiva circunscnçao, poderão conferir maior proporção a 
determinados candidatos nas eleições para Deputado Federal , 
Deputado Estadual e Vereador; 

§ 9° A deliberação partidária prevista no parágrafo anterior não pode 
implicar a exclusão total de candidato ou a atribuição a ele de tempo 
inferior a 50% do destinado ao candidato com maior tempo, ressalvada 
a hipótese de aquiescência do interessado; 

§ 10 No caso de coligações, a deliberação prevista no § 8° deve ser 
adotada nos termos e no período indicado no art. 8°, constando da ata. 
Qualquer modificação posterior dependerá da concordância unânime 
dos presidentes dos partidos que integrarem a coligação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há uma crítica freqüente segundo a qual faltaria, aos vices e aos 
suplentes dos Senadores, legitimidade para assumir os mandatos dos titulares, 
sobretudo em face de vacâncias. Chega-se a propor a extinção das funções 
referidas ou a mudança dos critérios de suas escolhas (por exemplo, submissão 
autônoma ao voto popular, estabelecimento do imediatamente subseqüente em 
ordem de votação como o escolhido etc). Em verdade, tanto no caso dos 
Poderes Executivos, quanto dos Senadores, a votação dos vices e dos 
suplentes em chapas é a opção que melhor se coaduna com o princípio 
majoritário. Consideramos destituído de razoabilidade que, em uma eleição 
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majoritária, eventual impedimento do titular implique na investidura de candidato 
que, adversário daquele, não obteve o apoio da maioria dos eleitores. 

Contudo, é certo que os eleitores têm o direito de conhecer os candidatos 
a vices e a suplentes, exatamente considerada a possibilidade de eles 
sucederem ou substituírem os titulares. Daí a proposta inscrita no § 7°, 
garantindo que na propaganda eleitoral no rádio e na TV - meios de maior 
alcance social - obrigatoriamente os postulantes aos cargos de vices e de 
suplentes sejam apresentados aos eleitores, com um tempo compatível com a 
meta almejada . 

Em outro plano, tratamos de fonte de constantes conflitos partidários ou 
mesmo no âmbito de coligações, normalmente no auge da campanha eleitoral, 
quando ocorrem as chamadas "prioridades" na distribuição no tempo de 
propaganda no rádio e na TV. Tais conflitos acabam por ser levados à Justiça 
Eleitoral, contudo muitas vezes com perdas irreparáveis para candidatos 
excluídos dos citados meios de propaganda. Objetivamos ao estabelecimento 
de regras objetivas sobre o tema, as quais permitem as priorizações fixadas por 
critérios de maior densidade eleitoral (em favor dos chamados "puxadores de 
voto"), mas assegurando um mínimo razoável para os demais candidatos, pelo 
menos na propaganda no rádio e na TV. A propósito, lembramos que, quanto às 
demais formas de propaganda, normalmente a assimetria já existe e é bem mais 
expressiva, em razão da maior força da candidatura . 

'06 FEV 2007 

Sala das Sessões f k .fi lu 

Deputado Flávio Dino 
PCdoS/MA 

de 2007. 
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E IlIC'nta :\r n '-;,{·'nLl I'-'rll;!,I.1 1 .'~ flí· ,11"1. I) d,1 l.('i n Q 
'I,(V)Í). dt· 19 di' .;,('tr-mhr.) ,l.' 1){)~. ,h- m,><"tí·.1 lof'l"lllltír a criil(,j{. 11(· fI·dN'I,.'.J').\t' 

~,;\rtl.I,)..; pCliltl(,í'C,. rf'\"'!i1 ,) lrt. -,- p.lril i'f'1"1ll1l:1 .1 \1-!'':IH"I,llme- ii.wl dI' .In. IJ :I,] If'Tr'ri<b l..í'í ,',11"'1.1 ,I 1"0->(1,,\:,1(' di' ~';;'l! ,I.) ilJ1. t- ,t.l 

L..{'lll·J ()',j(14, di' :;;0 dI' ~('t('tll"r(> di' l'J'J -, 

Ind t" X3(fio :\LTER ,,' \!~, LEI l_)(':,r ;.', '- li ',\ n, l,o; P·\RTlDo, ... ('I)LITI() )~, I :\1,'U S,\') Cf~ri'LKI: -:'j \i TCJKIZ, \Ç,:;'O, CRI, \ çAI). 
FEOEI'-.\ c",\<J, I'.' RTIL 1(, 1'( JLlT!' '( I, ;'<1-;1_; I STkl) _ (TS EJ, RE\'(ll~,\{;.-\(). OIS 1'r)~ITI\'( i:-\ FI' \;t'f; I\; ·\.\-1 E~TI), .\LTE!<.\Ç,\tJ. 
LEt;!~L'\t...' \(\ l:.Lt:!TUR\L. v.l!nl.\s ELEJI,'(IES, pr~ÜI'\G\:\r),\ E LE!Tt,H, \L_ iF ,1< \ [,1\,1 . dc\ rr '!Ttl, R,\[I!CJ, TELE\'!S,\t) 
[) !ST~I el !(~,~l) PRl)hH<., ' J(J \; ·\LI [J·\U!':. I' \:\DII \,\1" 1. ELEI ÇAü. DEI'I"1' \lll ) FUJEH.\I., I\.I.·;PRE:-:E\; r '\:\TE, i.' ."\:"!AHA 1)'):-: 

li !.':I'!. T,\l\(,1S, R E,,(,jTR.1I.' \(1, ('(ILlG \í.', \Cl P.\ RT! lo,-\f{! \. 

11~"I)l·dlO : 
q!J!:":lll..ll\ - fJE.!'W\CHu 1\ 11.'1 \1.: \ ('('.IR \PE,\I.jF>SE t\ E."'TEns PI" ",-o\J!), 1'1.. !U.~.f'''! ", 1'1..4'11'9 .. '9'1 ESEI S APF.,,~,\pflc.::. 

l'al"c("CI'<.'" Voln, c R<.'llação Fina l 
- CCJC (C()~ ST'Tt ' H, .\0 E ,H -~TH,'A E IH: ( ' ID .·\D:\.I'1IA' 

PRI.. 1 CC,1C (Parece r do Relator) - Y i.mar Rocba GD 

ApCIl-'ltdo\ 

rI. 4 909/ 1999 4 PI. 2 944/ 2000 ~ PI. 3668 / 2000 GI rL 8 78 / 2003 [Q rL 5 790 / 2 005::D 

rL 6892 / 2006 {à 

(mim" Ação : 

I q ! 6 , 2,Ho6 - t \.mi_,,,;,1(, dt' {'(,n~tituj':;I'J [- .tll~t 1\;;1 .' d~ Cidddani,\ (("ele) - l-' i1 !"t"l."~ r ,I,) R",I,!l,)r ()('I'. \. illl1<1!" ""l'h,J (f'FI.-\,,;\)l. pc,l.1 
~~nn<.; t lt lI:'i~) n;l! j' lilrlp _ .l1 l1 ld Idr\ild .. " h>('n ira It'glSI,lt i\ ,I i'. 11 0 1111'litu, T,,,,'I,] ,tp l"(}\ .1<","h) ,l.':-.lt-; IA'Ii! r'(l n 4ltllt'10 n "I id,ld,' 
)undwid,ldc', m:1 l' ... 'I1!,'.1 1 ,~i::-.I;1t 1\ a I·, nll mi'rito _ f\f'b r")f-'i(;~n dn PI. ~')Íl()! 1'/,,,1. dI' f-'L l;j~ li I~)'Y). Ih) PL 1,:;8jj l()C)(J 
t' rln rI.. l,t,;(I/~·"'u :. ,Ij.l\'n ~,ld(}'i p,.'b ,'(}1l~1Itu{'j, .. )n.llidad(', iunrfll'lrlarl,', ','f'ntC:! Id~i,;.I,ltl\ ,t ". W ) l1H'ntll, Pt'lít n'lt' ,,''-h) 
d(\ 1'1. "::'l.H/"::(·')() .. ,I,) f'L :w()1"(/;':oou, dI' P'- ri-S/ ..:.o.);~, d I' 1'1. ,")- 1)1)/:':1 lO,;. '!f) P!. tl ~').!. / ": ()O(J I' d,) PL 191)'lí:.:(\o.:. 
lI pt"Il<',HI, )~' -9:I 

I,,: t.: ",' ,! 

q /~j'!.I)(\() 

;\I/~12I)tl() 

I·LEN:\RIO (I'>LEN 1 
·\l'r<'",'nt.\ ';~I ') d,) fJrny'w r,l,' Ipi pt'IIJ S t 'Il<Hh· F:.. .. dt·ctf .)os.,'\:trlpin" . 

'·LEN..\Rl0 (PLEN) 
L[·:ITI-IL\ E PI ·C I.[\ '\('. \CI['.\ \l -\TER 1.\. _oco 16 1299 rAG °372 \ ' i)!, (l I. _ 

MelOU I)il'elora da Ciunôlra do\ 1)('llUtadn'\ p -t ES ·\ ) 
lIESI'\i'IF\ 1:-" ICI., 1., \ CI',)I\., ,\ I'E'!'E ,'\ E.-\ E~TEt)~ f'L (,-,;/,),) I'L. ) .. ,,:~,) f·; PI.. 4')0')/ 9') E S~:I.:-; 

\PW-;S \Ii() ~. 

:\h~ \lI D;l'el o r (\ cl H C" U1 a r a du "i DeIlul" du" (MES \ ) 
1'[':ClI [-:f\t\ll~'']'(-' IH) PU'.1l T,\f!"l ,Jl·\[(lk. :-;I)I.IC;IT.\'-I'{I \ ílLS,H'f':',:-;,\"\' ll',/ f'1. tl'"'O/'J(1 ! ·E:-iTI': . 
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.!:,/G/2()llJ 

Cu 111 i, ... iiu d e C"ll"ilitui(ãu t' JtI~tíça t" ti ... CithHhmia (CCle) 
P,I r,'c,'r de, IÜ'LU('I lJ.'p. \, 'li m,1 r R,)<'h". 1<,1,1 nllhUltl,'t· 'n,ll!· i I- 1(' p nrl 1{1.,dt, t - i Q. I tI'· "111'''' l ... ~L-'ib 1I\ a. t\ no 
mi'l ih), ~h.'la ,IIJlü\ ;J;';i" dl'.:itt' f'~'m ,1Ih~t ituLJ\;), (' pl'lrt 1f'~'l(hl ,i.; FI,-l, I' r~,: !<),y), .11) rI. 1,"iRl/ 1'/'111, dp PI.-
1,-;8.j/I'J'l1,1, ,_I() ~'L':.:!9-4--1/:.F)(\l) (h~ I'L-;:;r:,(,8j",:(j');). t' d(~ I'L'4')()'\ l'l"') ,tp' n.",d')~-.w 

Cnll1h'iào dt" t'nnstitlli ('ã o t" ,JlIsti(a e- clt> t' hlad<luiu (n : .Je) 

Me'ít Uirdol'(l da Câ mant dn s Deputado'i ( I\1ES:.\) 

COllli<;'iãn ut" t'nn .. tilui(ãn t" ,Ju sli('a e tlt" Cidadania (CC.H: ) 

('ullú\ .. àH de ClIn ... titui ('ão e .Ju~tj ça e de- Ciu.ulaniH ( ('('.1(' ) 
P,Ht't",'1 ck, f,.f·l,ltnl D .... p. \ dmM t"xl1a, pdil f\)n .. titll .. 'inn.l lkl,,,h' Jurrd;'·!d,lllt·., !.,,'m,',) I~'\I:-.lat i q, (', m, 
11Ii\1 ih), p<,'fa ,ljm;\ aI ',;,' d;'.,f,' r>f'l.\ .'uII!--titueion,llid,lth·, .1111 irhridadl' " 11\,1 I.'i'n j/'.j If'l.{l .. .:J.\tl\ ,I . ~'. IH' Ilh'nto, pda 
rt>j!-'i";'-tCJ <Iv f'L-l-;S l/ I')')') do ~'1. I~l i:f. .-.í I')'Y), t' dc} PL t "!V).! Ir)')"I .. q).'n",l,\.H. " ~>I'h '·l;lI:--t i ~ lId(> n ,llid ;lde. 
Jlll"Ri I' '1t1<ld,' t· t.','l) i(-.1 l('·ar..:I.\ t:I;1 ,'. Il(' mr'ri lI). p •• J ,\ n.'j' h;:ir) I\<; I' 1..l'J--IJ {2,)I'D . (' ,J,; f' 1. .. : ;l'(I,'-(/l"OI), 

;lP't'n"; :I,lC,,,; ,~ 

('ollli~~ãu ô~ Cnn"i1ilui('5 ul! .JU~tí C: 'l e- de Ciô" d ani .. ( (; ('.J( ' ) 

RNII-.hl.1 .i" ~'; \ llt ,11,' cHírin ~'lPI(\ Fr,'sirh'n tf' ,.i.l {'(,mi<;s;{c" [1('p1It,l.il; LI:II L lu,lrdu' ;lh'llh,II.~h, 

Me"i" l)"i'"eIOra d<l C;1mara óo" De-J}utado'i (MESA) 

CU lui!t'iãu dc ('lIn~t it ui ... ã u t" JU~tj(H e- ele' C id"d,mi .. ( CC} (;) 

!\1(''ia 1)ir-elol'l.' dn C;imanl du" D ... putado~ ( l\!tESr\ ) 

COOl i~ ~ àu ôe ( 'un';fitui ('tl o e .Ju~tiçu e de Ciô rulauia (CC.J(') 

Me ... n Dil'clorH ela (";,tH:lra do~ D('I)Ul:t(\o~ (M ESA) 

Cu mi!o'ôno de C.", .. tituií.-tIO c .Ju~tiçn c de (' id"thm ia ((, (',J<:) 
Pan't"1.'f dI) !<('!,II()1' [)('ll, \ ilm.H 1'.( >(.'h;l. pela r:{",n:- tilllcinna hd,Hi,· jundwd,I,.I,· i.' t<'t'lI!l',\ !"~bl?,tl\ ;1, t', n,) 
mi' ri t" , I·\'I:J ,\pr,,\ M:Jtl d(',..k, pd" (\/ IL-,tilUt' !(l rl,l lld.ttlt:.', Jllnrilrid. l' 1(' " 11\,1 (,~r'n](,:l ],'g!..;ldi 1\ ti, " llO llh'ril ·), 1),.·1<1 
:f'I,Jh:,I') . 1, ) PL 1., H I :' 11)"'1. do Pio 1-:':->')/ P)"". di' [,'I. 4'-'O'~/ l i)' )'-) .• ' di \ f'l. 1: \.'') , ~(\,)' .q 'l.'n ~,l.k,,,. (' t><'Ii1 
"CII<:tilll('spn lhc1.Jck, lllndi,·!(1.1d(~.' l d'nica 1'fi"J'ltl\ ,I, f-. !lC, tl1t"l'll,) p"I.i rell'l' I, ' t" 1'1. 19-14l .!()(H), de· I' l. 
](,(.H/ 2(1')\). l' ,I" r'L ~-l"- '~(,{) ~_ ,11~:n.,adn~'-9J 

('oOli..,ão dc ('o n\t ituiçào C .Ju .,tiça c d e ( ' idm.la ni a « "( " J( ') 
l'tu('" .. '! do li"I,lI<);' [l(T \ ilmM 1~,.'í.·I LI , pd,l ('"rI:-tl t Ui.'l(IIl<llld,Hl,·. JIlr!~h'·ld ,t-.I~· (' ti'l'ilh,1 !;·gblati\ a.', n,) 
m,'n!(·. !,.f'll 'til!'< ,\ ,1,';')(' d"--t,·, 1"'1;1 ("pn ..;tU !I.'ic,nt1!i,1,ldt'. jqnd iC"),hk f' m:l t{'cnl",1 1";::;'<"],lth", f ' , no m{'j n·), 1,,1;) 
1("_"' 1' J') ·1·) 1'1 l 'ilil, I'J'nio f't. f~S'i!I'I"":' (\(.1'1. J·,O',lj 1'/'1", t' ,1. I'!. l ~~~) _ "'1 q,,'n";:l,i!,..;, f' 1>,1<1 
rUII;:,1I 1\ 1~:i"n,1I1d,h f l' IUrldIl"Jd.l~h,,' tI'cnlt\\ h,~,,!--I'lll\-,L P, n(J 11](' 111.). I;~'f;l 1:-,,'1,''-1,' d" ri. 2') q l:..!(H)(l, d(, 1'1. 
:(~i .1-{. 2(J'''\(J. ,!t, 1'1. S~S ·':l)(";, ,'do f'f. 1')('\.)/ :10(>:,;. <l1"'ll"", l· , .... -90 

h np:llintranet .cama' , brlsi leglPro p _ Detal he. asp' id= I 7808 7/2/2007 
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('o llli'i~iio de COIl!llitu i l;':ío e Juo,Üça e de Cidól(lania (C('.JC) 

<.omi'i!l:ío de CO ll!llituidio e Juo,tiç l.l l' de Cidildauia (C("JCl 
P·lrH'E·r 11(, Krl,ltN. nf·p. \- ilrnJr f.:. 'dl.1 ,PFI. .\;1 j L lof'!,1 ,··m ,tIl 1lC'I(.n.II!<i.l lk, Jl1rirlh·lrlarl.·" 1.'C"nlC';l k~!<'!,lti\ I 
~!, no 1Ot'l'ito. I'el ,l apn·qç;'.) . !"'''lr. p"b .'{'II"'litlli'i')!l;llid't<!,- .. iul'idi<.'id'I'I.· f' mi t(>..·1l ii'<J !t'f:;i~lat1\ li: "~o ~(I 
rn.'llto. ~1\~I.l rf'jeh.,':lO do 1'1. -l)~JC)/1c)9') .. h PL l,")S: Li )')q\j. dc· F'L 1)<-1;1 ]':lj'), [" ·h) P L 1:;.')'// .21 )tI:,. :I!\f'n",H!' \~, ;' 
!,,-'Ia cpn~IJlHCi fJll(Jlid,,(k, J"ndi"]d,l,k·' In'IH,,,, k-:;i.,l il l 1\ i!: f. nt\ mi'Iitú !>t>I'I It·l,'j·\h) :h) 1'1. ..:!')H .. !(J"O. ~kJ rI. 
j,A,,8/~ooo. do PL b-X/~ t)(r:; 011) PL -; "7' )C!~()O:,-), (' df) VI. !()'Y'.Ji:'::'()lH :lp"rb_l'i(",,~ 

t'o m i'i!o,:iio de COI1~titu i<:ão e JU'itiça e de CitkHlania «'('.1(') 

('omi~~ão de Constitui<:ão (' .Juo,tiçn (' de <.idadania (CC/C) 
f',Ir('C"f'1' de, RrI ,ltN. D(-Jl. \ Ilm,lr f:.: , '<.'11.1 {I'FL-I,;rjl. I f'l.\ "U} ;tit uó(,n,lhd ,l ,lç. Jmidicld~d (· th'!ll.\l l.->~i.;i(d i~ '1 (\ 

!IV ll1~ri t 'J , 1>"'1.1 ,l pro\ ill;ão dt-'''it ... ; I>"!:I ' ·(In .... úlu(·l<)Julidild,·.jul idiçld.-ldl' t' m.í té-'nic,1 l~gi .. l~tl\lt d(,,;; f L 
~9')lJ/ l')99. ,j., PL 1:;Kl/t9'i'1. ,1ü P L ljS--;; 1 '.)' 1\/ ~' .!.) I't _ tl,-").! ":00:1 f' b li! kcn ICi! !('~Is:LH 1\:l .10"; I'L 
:.!.14 ..t/~l)OO, :in PI. Y'tlS/-:.!ooo <In F"I ~~~.' '':I)V~ clr. !-L --')o/~or),j " do PL ll)()//j 2{J()~j I'. nü mio! itl), p,'la 
r.' i,' "",;1\) d,· t,,,III' IJ'i- <)Ik'n-:.ld' i::-. .,go 

..'\'lc .. a J)i,'c lora d u Câmara d u .. J)e p utatlu'\ (MI':~ -\) 

Co m i., .. ã o cle COllo;ti l uiçilO t: ,Ju~li ("1 (' de Cídadílni;, (( ·C .. JC') 

Co m i.so;à.o ot' ('o n .. t ilui çào t· ,J u .. th;n t~ (I t: (, ida da ni.a (('(;.f(') 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 46, DE 2007 
(Do Sr. Flávio Dino) 

Acrescenta parágrafos ao artigo 47 da Lei nO 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, dispondo sobre propaganda eleitoral. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2220/1999. 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

= 

PUBLlCAÇAO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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